 CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA CULTURAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO/ CEPC-PE

RESOLUCÃO No. 01/2020
O Conselho Estadual de Política Cultural do Estado de Pernambuco/CEPC-PE, no uso de suas atribuições previstas na Lei Estadual No. 15.429, de 22 de dezembro de 2014;
Considerando as disposições do Decreto Estadual No. 43.655, de 20 de outubro de 2016, que aprova o seu Regimento Interno, o qual estabelece reuniões ordinárias mensais, na segunda semana de cada mês, às quartas-feiras, podendo ser convocadas reuniões extraordinárias, na forma que estabelece o referido Estatuto, no seu Art. 15 e incisas;
Considerando que as reuniões ordinárias e extraordinárias são realizadas de forma presencial, conforme se depreende do Art. 11, inciso I, do Estatuto;
Considerando a emergência e a excepcionalidade inerentes a este momento de pandemia de covid-19, bem como a impossibilidade de reuniões presenciais devido normas emergenciais emanadas do Governo Estadual, que determinaram medidas de isolamento social para a população em geral, inclusive para os agentes públicos, categoria na qual se incluem os Conselheiros do CEPC-PE;
Considerando que o referido estado de calamidade que se estabeleceu, e assim considerado pela na legislação emergencial promulgada em Pernambuco e em todo País, requer a apreciação de demandas oriundas do Setor Cultural para fazer face às necessidades dos fazedores de cultura do nosso Estado, uma vez que as cadeias artística e criativa necessitam de soluções de curto e médio prazos, para se manterem e continuarem produzindo cultura em âmbito Estadual;
RESOLVE:
I)	Realizar reuniões em modo virtual, utilizando-se de tecnologias que as viabilizem, a exemplo de WHATSAP, PLATAFORMA WEB-CONFERÊNCIA, etc., em caráter emergencial, enquanto durar as determinações de isolamento social, podendo ser realizadas deliberações, desde que seja respeitado o quórum regimentar mínimo para as mesmas, que visem atender as necessidades emergenciais do Setor Cultural, consideradas as diversas linguagens, deliberações estas que serão referendadas em reuniões presenciais que ocorrerão após suspensão do isolamento social;
II)	Deliberar sobre outras matérias inerentes a atuação do CEPC-PE, a exemplo de notas, moções, orientações e respostas a encaminhamentos recebidos, etc.

Recife, 04 de maio de 2020.

JOCIMAR GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA CULTURAL/CEPC-PE							
